
 

PORTARIA Nº 04/2026 

 

Autoriza, em caráter excepcional, a filiação 

dos Municípios de Muriaé, Macaé e 

Conceição do Mato Dentro ao Conselho 

Nacional de Controle Interno - Conaci e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE INTERNO – CONACI, 

no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

Considerando as desfiliações de municípios ocorridas no exercício de 2025, que 

resultaram na redução do quadro associativo; 

 

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio orçamentário do Conselho, em 

alinhamento com os objetivos estratégicos estabelecidos para o período; 

 

Considerando o Parecer acerca da exegese do artigo 2º do Estatuto do CONACI, que 

passa a integrar esta Portaria como ANEXO I; 

 

Considerando que a reposição possui caráter excepcional, exclusivamente para fins 

de recomposição do quadro associativo, não implicando ampliação do número máximo 

de filiados previstos estatutariamente; 

 

Considerando os critérios definidos pela Diretoria para recomposição das vagas, 

especialmente o orçamento previsto para 2026 e o total da população municipal, que 

evidenciam maior capacidade de desenvolvimento das atividades atinentes às Unidades 

Centrais de Controle Interno (UCCIs) e de contribuição institucional ao CONACI; 

 

Considerando as manifestações formais de interesse apresentadas pelos Municípios 

de Muriaé (MG), Macaé (RJ) e Conceição do Mato Dentro (MG) para ingresso no 

CONACI; 

 

RESOLVE: 

 



 

Art. 1º Fica autorizada a filiação dos Municípios de Muriaé, Macaé e Conceição do Mato 

Dentro ao Conselho Nacional dos Órgãos de Controle Interno  CONACI, observadas 

as condições previstas nesta Portaria. 

 

Art. 2º A filiação ora autorizada tem caráter de recomposição do quadro associativo, 

não implicando aumento do limite estatutário de associados. 

 

Art. 3º A efetivação da filiação dependerá do cumprimento das exigências formais 

previstas no Estatuto, incluindo o envio de documentação necessária e o pagamento da 

anuidade vigente. 

 

Art. 4º Os municípios ora autorizados a se filiar, após a confirmação do pagamento da 

anuidade, poderão participar da Reunião Técnica do CONACI  RTC Natal/RN, 

observadas as regras aplicáveis ao evento. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE ARAÚJO FERRAZ 

Presidente do Conaci 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




















